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LEI Nº 949/2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade da inscrição do grupo sanguíneo e do fator RH nas fichas escolares dos alunos da rede de ensino publico municipal e particular, do Município de Diamantino, e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1º: As Unidades de ensino publico municipal e particular do Município de Diamantino, de quaisquer níveis, deverão incluir o tipo do grupo sanguíneo e o fator RH  nas fichas de matricula de seus alunos.

Parágrafo único - Para o cumprimento do disposto neste artigo, serão aceitos os resultados fornecidos pelos exames realizados nas unidades publicas de saúde ou em laboratórios particulares. 

Artigo 2º: Serão incluídos também nas fichas de matricula os resultados de teste antialérgicos, de glicemia ou outros, a pedido da família, que providenciará os exames necessários.

Artigo 3º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 09 de dezembro de 2013.

Juviano Lincoln
Prefeito Municipal
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